
INDICAÇÃO Nº 39/2026 

Assunto: Criação do Espaço do Autista. 

Justificativa: O Transtorno do Espectro Autista – TEA é um distúrbio
neurológico que pode afetar as áreas de comunicação, comportamento
e interação social de uma pessoa. Segundo a Organização Mundial de
Saúde (OMS), o Autismo atinge 1 (uma) em cada 160 (cento e
sessenta) crianças. No Brasil, estima-se que existam cerca de 2 (dois)
milhões de pessoas Autistas.

Diante disso, trazemos à tona a importância da inclusão e da criação
de políticas públicas voltadas para as pessoas com Transtorno do
Espectro Autista.

Nesse cenário, propomos ao Executivo Municipal, através da
Secretaria Municipal de Educação, que desenvolva e mantenha
projetos ligados a esta Pasta, com o objetivo de atender aos alunos
com Transtorno do Espectro Autista, em atividades variadas e no
contraturno escolar.

Assim como realize a criação de um “espaço do autista” que deverá
ser um ambiente acolhedor, seguro e adaptado às necessidades
sensoriais da pessoa com autismo, com foco na previsibilidade e na
redução de estímulos excessivos. Isso inclui a criação de cantinhos
aconchegantes, o uso de cores suaves, iluminação adequada e a
organização estratégica dos espaços para atividades específicas.

Para tanto, sugerimos que o projeto promovido pela Secretaria
consista em ampliar a jornada do aluno, oferecendo atividades que
envolvam oficinas de artes, recreação e esportes, além do reforço
escolar. Tais atividades podem ser consideradas como uma extensão
da socialização e comunicação, convergindo para a inclusão e
desenvolvimento desses estudantes, dentro de um espaço devidamente
criado para eles.
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Assim sendo, concluímos que a criação e a manutenção de projetos
direcionados especificamente às crianças com TEA visa salvaguardar
a efetivação dos seus direitos fundamentais, produzindo uma política
pública que de fato atenda às suas necessidades e de seus familiares. 

Aprovação: Contamos com o apoio dos Vereadores e providências
por parte do Executivo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 7 de abril de 2026.

ANA PAULA CALLEGARO DA SILVA
Vice-presidente

Vereadora - MDB

LEONARDO DE OLIVEIRA DUTRA
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PRD

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 -
 C

ha
ve

: 
dd

a3
dd

32
-6

f1
d-

4b
e8

-9
16

e-
66

ed
57

75
13

08

A
na

 P
au

la
 C

al
le

ga
ro

 d
a 

Si
lv

a 
- 

07
/0

4/
20

26
 1

4:
09

:3
8

L
eo

na
rd

o 
de

 O
liv

ei
ra

 D
ut

ra
 -

 0
7/

04
/2

02
6 

14
:1

5:
41

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO NEPOMUCENO - MINAS GERAIS

09/04/2026, 18:44
Página 2 de 2 

Desenvolvido por TECLegis - Sistema e Soluções em Processo Legislativo - Todos os direitos reservados - 2026.


